
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREADO 
 Estado de Minas Gerais 

 

  

PORTARIA Nº 11404, DE 26 DE ABRIL DE 2024. 

 

Concede licença para acompanhamento 

de pessoa da família.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AREADO, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições conferidas pelo inciso VI do artigo 78 da Lei Orgânica Municipal, e considerando o disposto 

no artigo 61 da Lei Complementar nº 5, de 23 de dezembro de 1993, bem como o requerimento 

apresentado, devidamente instruído com atestado médico e relatório social,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder licença para acompanhamento de pessoa da família (neto) à Jordânia Calori 

Nogueira, servidora municipal, por um período de 15 (quinze) dias, a partir do dia 17 de abril de 2024.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17 

de abril de 2024. 

 

Prefeitura Municipal de Areado, em 26 de abril de 2024. 

 

 

 

 

Douglas Ávila Moreira 

Prefeito Municipal 

 

https://www.camaradeareado.mg.gov.br/lom.htm
https://areado.mg.gov.br/compilados-e-consolidados/leis-complementares-1/3856-lei-complementar-n-005-1993-compilada/file

